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Considerando que este Vereador pede unicipalidade estude a 
possibilidade da criação de uma casa de acolhimento para mu e s v' ·mas de violência sexual e 
doméstica; 

Considerando que a Casa Abrigo tem o propósito de promover o 
acolhimento provisório para mulheres acompanhadas ou não de seus filhos menores, em situação 
de risco de morte ou ameaças, em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, 
sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral; 

Considerando que atualmente já existem Leis, Convenções e Instrumentos 
Nacionais e Internacionais que conferem direitos a mulheres e atribuem deveres ao Estado 
signatários, destacando-se especialmente a Declaração de Beijing, a Convenção de Belém do 
Pará, a Constituição Federal Brasileira e a Lei Maria da Penha. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar a criação de uma casa de acolhimento para 
mulheres vítimas de violência sexual e doméstica em nossa cidade. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019. 
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